
LEI NQ 214 DE 17 DE DEZEMBRO DE 1953. 
Regulamenta o loteamento de Terrenos e construções. 

Art. 1Q -Os loteamentos de terrenos deverão acompanhar a planta da cida- 
de, devendo ser acompanhados de urna planta de situação, quando 
encaminhados para aprovação da Municipalidade. 

§ 1Q 	-Nenhum logradouro público será oficializado, 'sem que obedeça 
as normas estatuidas por esta lei. 

§ 	-Os casos especiais e reconhecidamente de relevante interesse 
público, serão resolvidos pelo Poder Executivo, comunicando-se 
a resoluçao ao Poder Legislativo. 

Art. 2Q -Não poderão ser loteados earruados, os terrenos baixos, alaga-. 
diços, antes de providenciar,-se a drenagem que permitá o es- 
coamento perfeito de águas a 1 metro abaixo da superfície do.  solo. 

Art. 3Q -O comprimento das quadras regulares não poderá ser Superiór 
a 120 metros nem inferior a 60 metros. 

§ 1Q 	-A dimensão poderá ser reduzida à metade, quando os terrenos
limítrofes possibilitam futuros loteamentos. 

§ -O aproveitamento das faixas de terrenos marginais as divisas; . 
ficara a.criterio do Poder Executivo. 

Art. 4.Q. -Ao longo dos cursos de água, reservar-se-á sempre uma faiXa de.  -14 metros no mínimo para logradouros públicos. 
Art. 5.g. -As ruas dever ;o possuir largura rdnima de 10' metros, com cal. 

cadas de 2 metros cada uma. 
§ Único -Nos casos especiais a largura tôtal poderá ser reduzida a 12 

metros. 
Art. 6Q -As novas vias.  públicasákbatas em continuação de outras já cializadas poderao possilir as dimensões destas, mediante'pre-

vio beneplácito do Poder Executivo. 
Art. 7.(2  -O array o das ruas de um plano qualquer, devera assegurar a, 

continuidade do traçado das ruas 'visinhas.' 
Art. 3Q -O traçado das ruas poderá acompanhar as curvas de nivel do 

terreno. 

.Art. 99 -Os cruzamentos considerados escons?s, deverão concordar os 
dois alinhamentos por um arco de circulo. 

Art. 10Q-A rampa máxima das vias públicas deverá ser de 10%. 
Art. 11Q-A frente mínima dos lotes será de 10 metros. 
§ 1Q 	-A area mínima dos lotes será de'250 ffletros'quadrados, sem.pre -juizo da dimensão do 'quarteirão. 
§ 2.Q 	-N ;o serão permitidos lotes de fundo. 
Art. 12Q-0 doador deverá juntar ao procesao, entre outros documentos1  os ;  seguintes:- a..)' ce;:tidgo.áeoropriedade do imovel; b).certidaOa  negativa da existencia de onus sobre a arca a ser doada. 	• c) 121anta da area a ser doada, devidamente aprovada pela repar- ,  tiçao competente. 
Art. 13Q-As construções nesses terrenos deverão obedecerá regulamenta-

.o do Departamento de Obras Públicas, que servirá tambem para os terrenos,ja oficializados, devendo ser baixada por essa re-
partiçao apos 60 dias da promulgaçao desta lei. 

Art. 1/IQ-No regulamento de construções, deverão constar essencialmente 
os seguintes disnositivos:- 
a) o alinhamento e nível das calçadas deverão ser demarcado 

antes cle Iniciar-se a construçao; 
b) as conr,ruções de esquina deverãoAobedecer á' curva exigida 

ou em ângulo bissetriz, nunca em angulo retol 
e) não será permitid construção de prédio comercial sem marqui-

se em toda sua ext nsão, seja qual for o bairro; 



d)Lhaverg. dois tipos de casas de la. e 2a. lategoriaé, sendo,  
que nos. bairros residenciais semente Sera, permitida cons- 
trução do tipo de 	categoria; 	 . • 

e)-alm de outros dispositivos tecnicos»exg, exigência míni-
ma para a eonstruçao de la. categoria, que seja isolada-
por todas os lados e com dois metros de frente destinado 
ao ajardinamento permanentet 

f)-nos terrènos marginais e fronteiPós da Avenidd.de ligação  
Campo. Alegre iviá de'ligaçap -da. cidade.  com  a - Rodaria Pre-
sidente Dutra), somente serão permitidasTconStruçoes de 
la. -categoria, excetuando-se os terrenos de esquina onde 

• serão perMitidas construçoes destinadas a. restaurantes, 
armazens, bares e farmacias, exclusivamente; 

g)-nos bairros de natureza mista as construçoçs seno de la. 
ou Ra. categoria de acordo com as circunstancias e a cri-
trio do Poder Executivo; 

h)-no 73airro da Cidade e nos bairros resienciai, as facha-
das dos prdios, sus portas e janelas,,deverao ser,pin 
talas ,3_e 5 em 5 Éns, ou.semere que' Suas condiçOeS  
exigirem, a erttetio do Departamento de Obras.PUblicas4 

1.)-fica. abolido o forneeiffiento das chamadas .plantas pad/49. 

15g - Os infratores los dispositivos desta lei., estio sujeitos a• 
multas e nernlidwle previstas ou a. ser• instituidas. 

Art. 16c 	lei, Ertrar em vigor na lata (.1e 	cie janeiro dê 1954, 
revogadas as dispósiÇoes em eontgrio. 

9..) Dr, Caio Gome 	igueiredo, 
Prefeito 
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